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AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2026
PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2026

CÓDIGO REGISTRO INFORMAÇÃO e-SFINGE:
260A73359C4FD6AA176148999EE64440D554F395
OMUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI, por intermédio da Agente de Contratação
nomeada pela Portaria nº 267/2025 de 04/08/2025, torna público, para conhecimento
dos interessados, que se encontra aberta o certame na modalidade Pregão na forma
eletrônica, cujas especificações detalhadas encontram-se no Edital e seus Anexos, nos
termos da legislação pertinente:
OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS PARA O LABORATÓRIO DO HOSPITAL MUNICIPAL
CRISTO REI.
TIPO: ITEM
CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: ABERTO
DATA DE ABERTURA: 25/05/2026
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min (Oficial BR)
INFORMAÇÕES: Departamento de Compras e Licitações, situado na – Avenida Reginaldo
Lemes da Silva, nº 01, Bairro Centro, CEP79.215-000, Dois Irmãos do Buriti Podendo ser
adquirido pelo site: http://www.doisirmaosdoburiti.ms.gov.br e https://bll.org.br/ .

Dois Irmãos do Buriti - MS, 11 de maio de 2026.
ROSELY LACERDA MIYADI

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL Nº 008/CMDCA/2026

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Dois Irmãos do
Buriti/MS, por intermédio da Comissão Organizadora, faz saber a todos a divulgação
da lista definitiva dos candidatos eleitos para Eleição do Processo Suplementar para a
escolha de membro titular e suplente do Conselho Tutelar de Dois Irmãos do Buriti –
MS 2026 para diplomação e posse.

1. Deivid Lucas Alves Ribeiro - APROVADO

Dois Irmãos do Buriti, 11 de maio de 2026.
Elizangela Alves de Carvalho

Presidente do CMDCA

EDITAL 12/2026 RELAÇÃO DOS CANDIDATOS DESISTENTES, APTOS E INAPTOS
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS /2024

O Prefeito Municipal de Dois Irmãos do Buriti/MS e a Secretária Municipal de
Administração, considerando a convocação feita através do Edital 08/2026, torna
público para conhecimento dos interessados:
I - A relação dos candidatos declarados desistentes, em razão do não comparecimento
para a
apresentação de exames médicos e avaliação médica, constantes do Anexo I deste
Edital;
II - O resultado dos exames médicos realizados pelos candidatos que compareceram e
apresentaram a documentação médica exigida, considerados APTOS, constantes do
Anexo II,
deste Edital, após avaliação médica;
III - Os candidatos considerados aptos serão nomeados por ato do Prefeito Municipal,
em edital próprio, que conterá as informações sobre a posse.

Dois Irmãos do Buriti/MS, 11 de maio de 2026.
WLADEMIR DE SOUZA VOLK

PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO BURITI/MS

ANEXO I - CANDIDATOS DESISTENTES

N. INSC. NOME CLASSIF. CARGO

1070928 LAVÍNIA DOS SANTOS CHAGAS (AC)
2 MÉDICO

GENERALISTA

1065644 CAROLINA MAS CARDOSO FRANCO (AC)
2 MÉDICO

GINECOLOGISTA
E OBSTETRA

LEGENDA
AC (AMPLA CONCORRENCIA),
PPP (PESSOA PRETA, PARDA),
PCD (PESSOA COM DEFICIENCIA),
PI (PESSOA INDIGENA)

Dois Irmãos do Buriti/MS, 11 de maio de 2026.
WLADEMIR DE SOUZA VOLK

PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO BURITI/MS

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
AVISOS/ EDITAIS

ATOS DO PREVDIB
PORTARIAS

PORTARIA Nº. 001/2026

“CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA PELA REGRA DE TRANSIÇÃO À SERVIDORA
ROSELI SAVITRAZ ESPINDOLA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Lei Municipal Nº. 320/2007, modificada pela Lei Municipal 768/2022,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Aposentadoria Voluntária pela regra de transição à servidora ROSELI
SAVITRAZ ESPINDOLA, matrícula nº 124-2, ocupante do cargo de Professora, Nível III
“E”, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti, MS, com
fundamento nos incisos I ao III, § 1º e inciso I do § 2º do Art. 72 da Lei Municipal n.
768/2022, com a alteração trazida pela Lei Municipal n. 917/2026, que revogou o
inciso IV do Art. 72, afastando a exigência do pedágio.
Parágrafo Único – O presente benefício será reajustado conforme inciso I, § 3º do Art.
72 da Lei Municipal n. 768/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Dois Irmãos do Buriti, MS, 11 de maio de 2026.

Laudiceia Schirmann Alexandre Ribeiro
Diretora Secretária e de Benefícios Diretor Presidente
Decreto n. 022/2024 Decreto n.008/2024


